
SENADO FEDERAL

(*) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 358, DE 2005 

(Nº 1.025, de 2003, na Câmara dos Deputados)

Aprova os textos da “Lista de Compro-
missos Específicos Iniciais” do Brasil, 
aprovada pela Decisão nº 9/98 do Conse-
lho do Mercado Comum do Sul, em 23 de 
julho de 1998, e a nova “Lista de Compro-
missos Específicos” do Brasil, resultan-
te da Primeira Rodada de Negociação de 
Compromissos Específicos em Matéria de 
Serviços, adotada pela Decisão nº 1/00 do 
Conselho do Mercado Comum do Sul, em 
29 de junho de 2000. A lista recém-aprova-
da amplia a oferta original em telecomuni-
cações e substitui as páginas 14 a 19 da 
“Lista de Compromissos Específicos Ini-
ciais adotada em 1998. Ambas as Listas 
foram negociadas ao amparo do Protocolo 
de Montevidéu sobre o Comércio de Servi-
ços do Mercosul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam aprovados os textos da “Lista 

da Compromissos Específicos Iniciais” do Brasil, 
aprovado pela Decisão nº 9/99 do Conselho do 

Mercado Comum do Sul, em 23 da julho de 1998, 
e da nova “Lista de Compromissos Específicos” 
do Brasil, resultante da Primeira Rodada de Ne-
gociação de Compromissos Específicos em Maté-
ria de Serviços, adotada pela Decisão nº 1/00 do 
Conselho do Mercado Comum do Sul, em 29 de 
junho de 2000, a qual amplia a oferta original em 
telecomunicações e substitui as páginas 14 a 19 
da “Lista de Compromissos Específicos Iniciais” 
adotada em 1998, ambas negociadas ao aparo do 
Protocolo de Montevidéu sobre o Comércio de Ser-
viços do Mercosul.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão das referidas Listas, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos ter-
mos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra a vigor 
na data da sua publicação.

(*) Republicado para sanar incorreções na ementa.



2



3 



4



5 



6



7 



8



9 



10



11 



12



13 



14



15 



16



17 



18



19 



20



21 



22



23 



24



25 



26



27 



28



29 



30



31 



32



33 



34



35 



36



37 



38



39 



40



41 



42



43 



44



45 



46



47 



48



49 



50



51 



52



53 



54



55 



56



57 



58



59 



60



61 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA–GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:

I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-

dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

....................................................................................

(À Comissão de Relações Exteriores e 

de Defesa Nacional.)
Publicado no Diário do Senado Federal de  27 - 07 - 2005

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – DF
OS:15174 / 2005


